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DECRETO MUNICIPAL N2 060/2023, DE 4 DE JULHO DE 2023

Convoca a "“92 Conferéncia Municipal de

Assisténcia Social”.

Marcos Vinicius Benedetti Corso, Prefeito Municipal de Trés de Maio, Estado do Rio
Grande do Sul, juntamente com a Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social, Senhora
Noemi Marlene Bubanz, no uso de suas atribuicdes legais, considerando a necessidade de avaliar
e propor diretrizes para a implementacgdo da Politica de Assisténcia Social no Municipio, Estado e

Unido, e, de acordo com o Processo Administrativo n¢ 3.002/2023;
DECRETA,

Art. 1¢ Fica convocada a "9?2 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social”, a ser
realizada no dia 13 de julho de 2023, de modo presencial, tendo por local as dependéncias do
auditério da agéncia Sicredi, sito a Rua Horizontina, ne 748, no Centro de Trés de Maio.

§ 12 O tema da "92 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social” de que se trata este
Decreto sera: "Reconstrucéo do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos”.

Art. 22 As despesas decorrentes da aplicacdo deste’ Decreto, correrdo por conta de
dotacdo propria do orgamento do 6rgdo gestor municipal de assisténcia social.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRES DE MAIO, EM 4 DE JULHO DE 2023.
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Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
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Secretario nicipal de Desenvolvimento Social
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Secretério Municipal de Administragao
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